
 

 
 
 
 

 

www.unifran.edu.br 
 

Av. Dr. Armando Salles Oliveira, 
201 

14404 600 
Franca SP 

T 55 16 3711 8888 
F 55 16 3711 8886 

   

 

Recredenciamento Presencial: Portaria Ministerial nº 1.450, de 07.10.2011, DOU nº 195, de 10.10.2011, seção 1, p. 11-12. 

Recredenciamento EAD: Portaria Ministerial nº 696, de 20.07.2016, DOU nº 139, de 21.07.2016, seção 1, p. 49. 

 

GABINETE DA REITORIA 
 

 

Resolução REITORIA nº 196/2023 
 

 

Aprova o Aditamento nº 001 ao 

Edital do Processo Seletivo para 

Ingresso nos Cursos de Graduação, 

modalidade presencial, da Universidade 

de Franca. 

 

A Reitora da Universidade de Franca no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias, de acordo com o artigo 4º do Regimento Geral, considerando: 

 

✓ O inciso XIV, do Art. 16 do Estatuto da Universidade de Franca: aprovar, 

no âmbito de sua competência, atos do Reitor praticados sob a forma de ad 

referendum; 

✓ A relevância e urgência da matéria tendo em vista a necessidade de 

atualizar informações dos atos legais dos Cursos de Biotecnologia, Engenharia 

Ambiental e CST em Gestão do Agronegócio. 

 

 

RESOLVE 
 

 

Art. 1º - Aprovar o Aditamento nº 001, de 1º de dezembro 2023, ao Edital do 

Processo Seletivo para Ingresso nos Cursos de Graduação, modalidade presencial, de 

02 de outubro de 2023, da Universidade de Franca. 

 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir desta data, ad-referendum ao 

Conselho Superior Universitário (CONSUN), revogadas as disposições em contrário. 

 

Franca, 1º de dezembro de 2023. 

 

Dê-se ciência, publique-se e 

cumpra-se. 

 

 

 
 

Profa. Dra. Katia Jorge Ciuffi 

Reitora 

 

 

 
 

Registrado(a) no Livro de  

ATOS LEGAIS DA REITORIA - Resolução 

Nº 196 em 01.12.2023. 

Publicado(a) em 01.12.2023. 

Franca, 01.12.2023. 

 
Profa. Esp. Paloma Moreira dos Santos Paixão 

Secretária-geral 
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ADITAMENTO Nº 001 AO EDITAL 

PROCESSO SELETIVO 2024 

 

A Universidade de Franca, publica o presente Aditamento ao Edital do Processo Seletivo 

dos Cursos de Graduação, na modalidade presencial – 2023, com alteração nos atos 

legais dos Cursos de Biotecnologia (Bacharelado), Engenharia Ambiental (Bacharelado) 

e Gestão do Agronegócio (Tecnológico), conforme descrito abaixo: 

 

Cursos Ato Legal 
Duração 

(Semestres) 
Vagas 

Biotecnologia - Bacharelado 
Resolução Reitoria nº 193, de 1º 

de dezembro de 2023 
8 60N 

Engenharia Ambiental – 

Bacharelado 

Resolução Reitoria nº 194, de 1º 

de dezembro de 2023 
10 60N 

Cursos Superiores de Tecnologia: 

Gestão do Agronegócio 
Resolução Reitoria nº 195, de 1º 

de dezembro de 2023 
6 60N 

 

Os demais pontos permanecem de acordo com o Edital publicado em 02 de outubro de 

2023. 

 

Franca, 1º de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

Prof. Dr. ÉLCIO RIVELINO RODRIGUES 

Presidente da Comissão do Processo Seletivo. 

 



 
 

 

 


	Resolução Reitoria Nº 196 Aditamento 001 Edital do Processo Seletivo Presencial 2024
	Aditamento UNIFRAN EDITAL 2024

